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DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

 ATESTO para os devidos fins que o AVISO DE CONTRATALÇÃO DIRETA da Dispensa de 
Licitação nº90032/2024, cujo objeto é contratação de empresa especializada para fornecimento de 
itens de gênero alimentício em atendimento a demanda do Setor de Nutrição Escolar, foi 
devidamente publicado no Site Oficial da Prefeitura de Santa Rosa de Viterbo no dia 29/07/2024, 
assim como no PNCP – Portal Nacional de Compras Públicas cujo inteiro teor poderá ser verificado 
no link https: https://pncp.gov.br/app/editais/45368545000193/2024/42 e 
https://www.santarosa.sp.gov.br/licitacaoView/?id=447 ,  conforme disposto no Art. 65 parágrafo 1º,  
inciso I, alínea c  do Decreto Municipal 5963/2024. 

 

Santa Rosa de Viterbo, 29 de julho de 2024 

 

 

Mariane Cristina Ribeiro Cicolani 
Agente de Contratação 
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DECRETO N° 6087/24, DE 26 DE JULHO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE REMANEJAMENTO DE 
RECURSOS DO ORÇAMENTO VIGENTE 
DE 2024 QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo 
no uso de suas atribuições legais e no uso da atribuição que lhe confere o art.49, 
da Lei nº 5237/23 (LDO), de 18/10/2023.  

 
 
 DECRETA:  
 

Art. 1º Ficam Remanejados na forma do anexo deste decreto, as 
dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 
2024. 
 
  Art. 2º A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em 
abertura de crédito adicional suplementar, especial ou extraordinário, já que 
efetuada dentro dos limites dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (Lei nº 5237/23, de 18 de outubro de 2024), e dentro dos valores 
aprovados para os poderes, órgãos e unidades contemplados. 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor nesta data, após sua publicação.   
 
 
                                                 

 Santa Rosa de Viterbo, 26 de Julho de 2024. 

 
 
 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

*REPUBLICADO PARA CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL 
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                                                             ANEXO 

DECRETO Nº 6087/24 
 
 
 
 ACRÉSCIMOS 
   
396.18.542.0011.2.168.3.3.90.39.01.100.0000.0000 – Outros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica           
R$   60.000,00 
 

TOTAL DOS ACRÉSCIMOS: R$ 60.000,00 
 
 
 
 REDUÇÕES 
 
398.18.542.0028.2.140.3.3.90.30.01.100.0000.0000 – Material de Consumo                                            
R$   50.000,00 
399.18.542.0028.2.140.3.3.90.39.01.100.0000.0000 – Outros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica            
R$   10.000,00 
 
 
 TOTAL DAS ANULAÇÕES: R$ 60.000,00 

 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 6089/24, DE 29 DE JULHO DE 2024. 
 

PERMITE USO GRATUITO DE 
ESPAÇO PÚBLICO 
CONFORME ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de 

Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município,  

 
 DECRETA: 

 
Art. 1º Fica permitido, na forma prescrita no § 3º do artigo 120 da 

Lei Orgânica Municipal, a realização de um passeio ciclístico e caminhada com saída 
as 8h30 do Bosque Municipal e o uso gratuito do espaço público, Praçaude, no dia 03 
de agosto de 2024, a partir das 8h30 para uma homenagem de Dia dos Pais do Instituto 
Educacional Milênio, conforme Termo de Compromisso e Responsabilidade, parte 
integrante deste Decreto. 
 

Art. 2º A permissão constante deste Decreto está amparada na Lei 
Municipal nº 3707/11, de 12/04/2011, cuja solicitação de data para o evento foi 
formalizada através de requerimento fundamentado e devidamente justificado. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Santa Rosa de Viterbo, 29 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE PELO USO 
DE ESPAÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

 

 

INSTITUTO EDUCACIONAL MILÊNIO., neste ato representado por GIOVANA 

FERRETTI SOBON, doravante denominado simplesmente de 

COMPROMISSADA, firma o presente Termo, nas seguintes condições: 

 

1. O presente Termo tem por objeto a utilização, pela COMPROMISSADA, do 

espaço público, QUADRA DE ESPORTES (PRAÇAUDE), nesta cidade e comarca 

de Santa Rosa de Viterbo – Estado de São Paulo. 

 

2. A COMPROMISSADA fica autorizada a usufruir do local ora disponibilizado 

no dia 03 de agosto de 2024. 

  

3. São obrigações da COMPROMISSADA: 

I - manter sob sua guarda e responsabilidade o bem cujo uso fora autorizado; 

II - não dar ao bem imóvel destinação diversa ou estranha à prevista no item “1” 

deste Termo; 

III - não ceder, nem transferir, no todo ou em parte, o seu uso a terceiros; 

IV - zelar pela manutenção e conservação do imóvel, ao longo do período da 

autorização; 

V - responder por todos os danos causados ao imóvel durante o período da 

autorização; 

VI - responder por danos pessoais e materiais causados a terceiros decorrente 

da realização da atividade; 

VII - responsabilizar-se pelo cumprimento de toda a legislação trabalhista e 

previdenciária relativa ao seu pessoal, ficando a Prefeitura Municipal de Santa 

Rosa de Viterbo – Estado de São Paulo e seus departamentos, isentos de 

qualquer responsabilidade neste sentido, inclusive com relação a acidentes de 

trabalho; 

 

4. Na hipótese de descumprimento, devidamente comprovado, de qualquer um 

dos dispositivos constantes no item “3” deste Termo, será revogada a 
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autorização do uso do bem descrito no item “1” também deste Termo. 

 

5. A COMPROMISSADA declara sua ciência e concordância com todas as 

condições de uso estabelecidas no presente Termo, no ato da outorga. 

 

6. Este Termo é assinado em 02 (duas) vias, de igual teor. 

 

 

Santa Rosa de Viterbo, 29 de julho de 2024. 

 

 

COMPROMISSADA: 

 

 

 

 

 

                              GIOVANA FERRETTI SOBON 
                                Instituto Educacional Milênio 
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